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MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

         

PORTARIA Nº. 263/2025 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 03/2024 – Educação; 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – NOMEAR, à partir de 20 de Fevereiro de 2025, KIMBERLIN SINARA 

DE LIMA, portador (a) do CPF: 055.822.119-00, para exercer o cargo de 

Cozinheiro Temporário, face aprovação em Processo Seletivo Simplificado. 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; com efeito 

retroativo à 20/02/2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 24 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:072416
81924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.02.24 
13:40:59 -03'00'

 
MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

        
  

PORTARIA Nº. 264/2025 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, 

no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre 

o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem 

como suas alterações; 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao servidor  ALINE EVELYN FERREIRA GLOOR, 
matrícula: 163, suas férias regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias, art. 88  

à partir de 24/02/2025; período aquisitivo 2022/2023, após o cumprimento, 

deverá retornar à sua função de origem. 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; com efeito 

retroativo à 24/02/2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 24 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:072416
81924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.02.24 13:41:25 
-03'00'

 
MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

        
  

PORTARIA Nº. 265/2025 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. – REVOGAR a Portaria nº. 235/2025  que concedeu a servidora NILCE 

POVIDAIKO, matrícula: 98810, suas férias regulamentares pelo prazo de 30 

(trinta) dias, art. 88, à partir de 03/01/2025; período aquisitivo 2024/2025. 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos. 

Araruna, 24 de Fevereiro de 2025. 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724168
1924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2025.02.24 
15:21:31 -03'00'
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Prefeitura Municipal de Araruna 
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(SME) 
 

   

   

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) Nº 03/2024- EDUCAÇÃO 
EDITAL Nº 11/2025 – CONVOCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS TEMPORÁRIAS EM EMPREGOS 

PÚBLICOS 
 

A Presidente da “Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do Processo Seletivo Simplificado (PSS) da Educação.”, 
ROSELI DE SOUZA MARTINS, usando das atribuições que lhe são conferidas no Decreto Executivo N° 2.375/2024, vem por meio 
deste, CONVOCAR os candidatos que abaixo seguem, para distribuição de empregos públicos temporários, conforme prevê a 
legislação vigente e o edital de abertura do processo seletivo simplificado (PSS).  
 
 
 

 
1. CONVOCAÇÕES 
 

 
Emprego público: Professor Temporário (20h). 
 

Colocação Candidato(a) CPF Data de Nascimento 
33° Ana Paula Reifur 056.433.539-89 06/02/1991 
 
 
 

 
2. DA SESSÃO PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS TEMPORÁRIAS 
 

 
2.1 - O candidato convocado deverá apresentar-se junto a Divisão de Recursos Humanos do Município de Araruna, a partir de 24 
de Fevereiro de 2025 para retirar e providenciar os documentos necessários à nomeação.  
 
2.2 - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação exigida para o provimento ao respectivo cargo, o 
candidato deverá apresentá-los à Divisão de Recursos Humanos de 24 à 10 de Março de 2025. 
 
Sendo este para o momento,  
Pulique-se, registre-se, cumpra-se. 

Araruna, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
Roseli de Souza Martins 
Presidente da Comissão de Acompanhamento, Avaliação e Julgamento do Processo Seletivo Simplificado (PSS) 
da Educação - Decreto ° 2.375/2024 
 
 

DA ASSESSORIA
CAMPO MOURÃO

Com o  p ropos i to 
de  c r i a r  um espa -
ço  de  in t e ração  e 
p rodução  de  a l i -
men tos  saudáve i s , 
o  ve reador  Hé l io 
HG apresen tou  - 
na  p r ime i ra  se s são 
o rd iná r i a  des t e 
ano  -  uma  Ind ica -
ção  suge r indo  ao 
Pode r  Execu t ivo , 
a  imp lan tação  de 
uma  hor t a  comu-
n i t á r i a  na  Reg ião 
da  Asa  Les t e ,  que 
eng loba  13  ba i r ros 
em Campo  Mou-
rão .   

“A implan tação 
de  uma  hor t a  co -
mun i t á r i a  va i  ge -
r a r  i números  be -
ne f í c ios ,  como o 
envo lv imen to  da 
comunidade ,  a 
ap rox imação  en -
t r e  v i z inhos ,  o  au -
x í l i o  a  educação 
ambien ta l  com a 
r ec i c l agem,  a  com-
pos tagem e  a  r e -
dução  da  p rodução 
de  r e s íduos” ,  co -
men tou  Hé l io .  “Os 

p rodu to res  i r ão 
co lhe r  p rodu tos 

f r e scos  e  o rgân i -
cos ,  con t r ibu indo 

pa ra  uma  a l imen-
t ação  saudáve l  e 

equ i l ib rada” .
O  ve reador  ac re -

d i t a  que  a  ho r t a 
t ambém deve  em-
podera r  a s  pes -
soas  e  e s t imu la r 
a  o rgan ização  co -
mun i t á r i a .  “Po i s 
envo lve  a  toma-
da  de  dec i sões 
c o m p a r t i l h a d a s 
e  a  r e so lução  de 
p rob lemas ,  en t r e 
ou t ros .  Também 
va lo r i za  o  ba i r ro 
e ,  consequen te -
men te ,  o  va lo r  dos 
imóve i s  de  toda  a 
v i z inhança .  Se r-
ve  como pon to  de 
encon t ro  e  l aze r, 
onde  a s  pes soas 
podem se  conhece r 
e  compar t i l ha r  ex -
pe r i ênc ia s” ,  d i s se 
o  pa r l amen ta r. 

Hé l io  ac red i -
t a  que  a  ho r t a  ou 
ag r i cu l tu ra  u rbana 
a juda  a  ap rox imar 
a s  pes soas  da  na -
tu reza  e  a  r e sga ta r 
a  impor t ânc ia  da 
p re se rvação  pa ra 
a  manu tenção  da 
v ida .  “Além de 
se rv i r  como re fú -
g io  pa ra  a  b iod i -
ve r s idade  loca l” , 
comen tou . 

HORTA. “A implantação de uma horta comunitária vai gerar inúmeros benefícios, como o envolvimento da comuni-
dade, a aproximação entre vizinhos, o auxílio a educação ambiental com a reciclagem, a compostagem e a redução 
da produção de resíduos”, comentou Hélio. 

HÉLIO HG SUGERE IMPLANTAÇÃO DE 
HORTA COMUNITÁRIA NA ASA LESTE


